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b) O boletim de classificação referente ao segundo semestre 
de avaliação deve ser atribuído dentro dos dez dias úteis conta-
dos do dia seguinte ao de ratificação pelo director da escola.

D. Ensino especial

O calendário escolar para o ensino especial é igual ao esta-
belecido para a educação regular.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 29 de Abril de 2024.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 3 114,00)

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 16 de Maio de 2024, 
foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Gestão Hoteleira

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de Ciência e Tecnologia 
de Macau 

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado

N.º de registo: UT-A71-LA1-1224B-13

Informação básica do curso:

— O curso de licenciatura em Gestão Hoteleira, da Universi-
dade de Ciência e Tecnologia de Macau, cujo registo consta do 
aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 35, II Série, de 28 de Agosto de 2019.

— Nos termos do disposto na alínea 13) do n.º 1 e do n.º 2 
do artigo 23.º dos Estatutos da Universidade de Ciência e Tec-
nologia de Macau, homologados pelo Despacho do Secretário 
para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 109/2019, a Comissão 
Executiva do Conselho Geral da Universidade de Ciência e 
Tecnologia de Macau, por deliberação de 16 de Novembro de 
2023, alterou a organização científico-pedagógica e o plano de 
estudos do curso de licenciatura em Gestão Hoteleira, apro-
vados pelo Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 119/2019.

— A área disciplinar do curso referido é Serviços Pessoais e 
está de acordo com a área disciplinar em que a Universidade 
de Ciência e Tecnologia de Macau foi habilitada para ministrar 
os seus próprios cursos, nos termos do Despacho da Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 88/2022.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido, constam dos Anexos I e II ao pre-
sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos referidos, aplicam-se aos estudantes que iniciem a 
frequência do curso no ano lectivo de 2024/2025.
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附件一

酒店管理學士學位課程

學術與教學編排

2/2022 10/2017

142

附件二

酒店管理學士學位課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 15 1

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 16 de Maio de 2024

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do
curso de licenciatura em Gestão Hoteleira

1. Área científica: Gestão Hoteleira

2. Duração normal do curso: Quatro anos

3. Língua(s) veicular(es): Chinês / Inglês

4. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alte-
rada pela Lei n.º 2/2022.

5. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 142 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de
licenciatura em Gestão Hoteleira

Quadro I

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Introdução à Hotelaria 
e ao Turismo Obrigatória 45 3

Introdução à Gestão » 45 3

Microeconomia » 45 3

Operações de Alimen-
tação e Bebidas » 45 3

Introdução à Contabili-
dade » 45 3

Marketing em Hotela-
ria e Turismo » 45 3

Finanças » 45 3

Gestão de Recursos 
Humanos » 45 3

Estatística Comercial » 45 3

Método de Investigação 
em Hotelaria e Turismo » 45 3

Diplomas L ega is da 
Hotelaria e do Turismo » 45 3

Seminários com Mestres 
nas Áreas de Hotelaria 
e de Turismo » 15 1
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

 90 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

 " 90 3

" 45 3

" 45 3

 " 45 3

" * 15

* 800

表二

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

15 1

" 15 1

" 15 1

" 15 1

" 15 1

" 45 3

" 15 1

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Serviços de Restauração 
e Prática Obrigatória 90 3

Gestão de Resorts Inte-
grados » 45 3

P rát ica e Gestão de 
Quartos Hoteleiros » 45 3

Prática de Supervisão 
de Hotelaria » 45 3

Prática em Serviços de 
Quartos Hoteleiros » 90 3

Sistema Informático de 
Hotelaria » 45 3

Gestão de Relações 
com Clientes » 45 3

G est ão de Re c eit a s 
Hoteleiras » 45 3

Estágio Avançado em 
Gestão Hoteleira e Re-
latório » —* 15

* O número de horas do estágio é de 800.

Quadro II

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Etiqueta Internacional Optativa 15 1

Design de Ementas » 15 1

Desenvolvimento Pes-
soal e Profissional » 15 1

Técnicas de Negociação » 15 1

Apreciação de Vinhos » 15 1

Gestão de Bebidas e 
Prática » 45 3

Introdução à Gestão de 
Aquisição de Bens » 15 1

Operações de Confe-
rências em Hotéis » 45 3

Controlo de Custos de 
Alimentação e Bebidas » 45 3

Planeamento e Gestão 
de Banquetes » 45 3

Gestão de Clubes » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 15 1

" 15 1

" 15 1

表三

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

I 45 3

II " 45 3

III " 45 3

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Comportamentos do 
Consumidor Optativa 45 3

Comunicação Intercultural » 45 3

E s t u d o d e Tó p i c o s 
Especiais em Gestão 
Hoteleira » 45 3

Formação e Planeamento » 45 3

Liderança e Comporta-
mento Organizacional » 45 3

Gestão de Jogo e 
Diversões » 45 3

Gestão de Marcas » 45 3

Inovações da Indústria 
Hoteleira e o Desenvol-
vimento Sustentável » 45 3

Tópic os E spec ia i s - 
Gestão Hoteleira (I) » 45 3

Tópic os E spec ia i s - 
Gestão Hoteleira (II) » 45 3

Tópic os E spec ia i s - 
Gestão Hoteleira (III) » 45 3

Tópic os E spec ia i s - 
Gestão Hoteleira (IV) » 30 2

Tópic os E spec ia i s - 
Gestão Hoteleira (V) » 30 2

Tópic os E spec ia i s - 
Gestão Hoteleira (VI) » 30 2

Tópic os E spec ia i s - 
Gestão Hoteleira (VII) » 15 1

Tó p i c o s E s p e c i a i s 
- G e s t ã o H o t e l e i r a 
(VIII) » 15 1

Tópic os E spec ia i s - 
Gestão Hoteleira (IX) » 15 1

Quadro III

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Inglês I Obrigatória 45 3

Inglês II » 45 3

Inglês III » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

IV 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 30 2

" 45 3

" 15 1

" 15 1

" 30 2

科學與技術

30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

社會科學

30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Inglês IV Obrigatória 45 3

Leitura e Escr ita do 
Chinês » 45 3

Matemática e Lógica » 45 3

Teoria Geral das Cul-
turas Chinesa e Oci-
dental » 45 3

Tecnologias da Infor-
mação » 30 2

Técnicas de Discurso e 
Debate » 45 3

Vida Universitária » 15 1

Introdução ao Direito 
Constitucional e à Lei 
Básica » 15 1

Desporto e Atlética » 30 2

Ciências e Tecnologias

Astronomia Optativa 30 2

Ciências da Terra » 30 2

Ciências da Vida » 30 2

Ciências Ambientais » 30 2

Seminários com Mes-
tres de Ciência e Tec-
nologia » 30 2

Tópicos Especiais - 
Ciência e Tecnologia » 30 2

Ciências Sociais

Introdução à Ciência 
Política Optativa 30 2

Sociologia » 30 2

Introdução à Psicologia » 30 2

Introdução às Relações 
Internacionais » 30 2

Administração Pública » 30 2

História de Macau » 30 2

História da China » 30 2

Introdução à Filosofia » 30 2

Actualidades Interna-
cionais » 30 2

Tópicos Especiais - Ci-
ências Sociais » 30 2
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

人文藝術

30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

142

1 73

2 27

3 36

1 30

2 2

3 2

4 2

4

6

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Artes e Humanidades

Apreciação e Análise 
de Filmes Optativa 30 2

Leituras Seleccionadas 
da Literatura Chinesa 
Moderna » 30 2

Apreciação sobre Poe-
mas » 30 2

Leituras Seleccionadas 
de Obras Famosas da 
Literatura Mundial » 30 2

Apreciação de Música » 30 2

Observação de Obras 
de Belas Artes » 30 2

Formação de Cultura e 
Arte » 30 2

Patr imónio Cultural 
Mundial » 30 2

Tópic os E spec ia i s - 
Linguística » 30 2

Tópicos Especiais - Ar-
tes e Humanidades » 30 2

Notas I: O número de unidades de crédito necessário à con-
clusão do curso é de 142 unidades de crédito, distribuídas da 
seguinte forma:

1) 73 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas obrigatórias do quadro I do presente anexo;

2) 27 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas optativas do quadro II do presente anexo;

3) 36 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas do quadro III do presente anexo, entre as quais:

(1) 30 unidades de crédito nas unidades curriculares / disci-
plinas obrigatórias;

(2) 2 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas optativas na área de Ciências e Tecnologias;

(3) 2 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas optativas na área de Ciências Sociais;

(4) 2 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas optativas na área de Artes e Humanidades.

4) 6 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas de especialização dos cursos de licenciatura ministrados 
por outras unidades académicas definidas pela Universidade 
(excepto as unidades curriculares / disciplinas de projecto ou 
trabalho de graduação, e as unidades curriculares / disciplinas 
em que a prática constitui a sua parte essencial).
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 $2,051.00

Notas II: Os estudantes não podem repetir a frequência das 
unidades curriculares / disciplinas concluídas, salvo autori-
zados pela Universidade e sob a condição de as unidades de 
crédito das unidades curriculares / disciplinas obtidas não se 
repetirem no cálculo do número total das unidades de crédito 
para a conclusão do curso.

(Custo desta publicação $ 14 689,00)

INSTITUTO CULTURAL

Avisos

Despacho n.º 02/IC/2024

Ao abrigo do disposto no artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção 
e Chefia), nos artigos 22.º e 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto 
do pessoal de direcção e chefia), na alínea 5) do artigo 4.º do 
Regulamento Administrativo n.º 20/2015 (Organização e fun-
cionamento do Instituto Cultural) e no n.º 3 do Despacho da 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 14/2022, de-
termino o seguinte:

1. São delegadas na vice-presidente do Instituto Cultural, 
Cheong Lai San, as competências para autorizar a liquidação e 
o pagamento das despesas que devam ser satisfeitas por conta 
das dotações do orçamento de despesa já inscritas, após a veri-
ficação dos pressupostos de legalidade, cabimentação e autori-
zação adequada, nos termos da lei aplicável, salvo das despesas 
do Plano de Investimento e Despesas de Desenvolvimento da 
Administração (PIDDA).

2. São ratificados os actos praticados pela vice-presidente, 
Cheong Lai San, desde 19 de Abril de 2024, no âmbito do dis-
posto no número anterior. 

3. Em caso de ausência ou impedimento do titular do cargo, 
as competências delegadas previstas no presente despacho são 
exercidas por quem o substitua legalmente.

4. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

5. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das, indicadas no presente despacho, cabe recurso hierárquico 
necessário.

6. É revogado o disposto no n.º 3 do Despacho n.º 03/IC/2023, 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 20, II Série, de 17 de Maio de 2023.

7. Sem prejuízo do disposto no n.º 2, o presente despacho 
produz efeitos desde a data da sua publicação.

Instituto Cultural, aos 17 de Maio de 2024. 

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

(Custo desta publicação $ 2 051,00)


